
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.192, DE 21/12/1995

Altera Dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de
Novembro de 1968, que Regulamentam o Processo de
Escolha dos Dirigentes Universitários.

  Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro de
1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

  * alteração já processada na lei modificada.

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/05/1998).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso, que se regerá por Estatuto aprovado por Decreto do Presidente da República.

      § 1º O Presidente da República designará por Decreto o representante da União nos
atos de instituição da Fundação.

      § 2º Aos doadores, entidades públicas ou particulares, é permitido se fazerem
representar nos atos constitutivos da Fundação.

      § 3º Serão compreendidos nesses atos os que se fizerem necessários à integração no
patrimônio da Fundação dos bens e direitos referidos no artigo 4º desta lei e a respectiva avaliação.

     Art. 2º. A Fundação com sede e fôro na cidade de Cuiabá, será entidade autônoma e
adquirirá personalidade jurídica a personalidade a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro
civil das pessoas jurídicas, da qual serão partes integrantes o Estatuto e o Decreto que os aprovar.

     Art. 3º. A Fundação terá por objetivo criar e manter a Universidade Federal de Mato
Grosso, instituição de ensino superior, de pesquisas e estudos nos diferentes ramos do saber e da
divulgação científica, técnica e cultural.
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